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ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2.005.

Às vinte e duas horas, com o Senhor João Cau na Presidência e o Senhor Márcio Aparecido de Queiróz secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a  ausência do Vereador Carlos Claro da Rosa. Passa-se à “Ordem do Dia”. O Vereador Marcelo de Souza levanta “Questão de Ordem” e apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres das Comissões de Mérito. Posto em votação o Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 48/05, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reestruturação da Seguridade Social dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim, revoga as Leis nºs. 1239, de 06 de dezembro de 1996 e nº 1591 de 29 de novembro de 2001, altera a redação do § 1º, do Art. 20, da Lei nº 1704, de 11 de setembro de 2003 e dá outras providências. Fazem uso da palavra os Vereadores Orlando Herrera Dias, Tomáz Móbile Neto, Fernando de Oliveira Souza, Pedro Nunes Filho, Marcelo de Souza e Márcio Aparecido de Queiróz. Posto em votação é aprovado por unanimidade. 

É apresentada a Emenda Substitutiva nº 1, subscrita por todos os Senhores Vereadores. Posta em discussão é sem debates aprovada por unanimidade. É apresentada a Emenda Supressiva nº 1, subscrita por todos os Senhores Vereadores. Posta em discussão é sem debates aprovada por unanimidade. É apresentada a Emenda Substitutiva nº 2, subscrita por todos os Senhores Vereadores. Posta em discussão é sem debates aprovada por unanimidade.  O Senhor Presidente solicita que se conste na Ata dos trabalhos a presença do Dr. Pedro Lopes da Rosa, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim e do Sr. Isael Clareti, Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais. Não havendo mais matéria a ser tratada, o Senhor Presidente dá por encerrada a presente Sessão Extraordinária.
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